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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 015/2020 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando 

os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei nº 

1101/2018 e demais legislação em vigor: 

 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor CRISTIANO ROMÁRIO LUCENA SILVA, 

para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA do 

Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com 

os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 e alterações 

posteriores. 

 

Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 

pertinentes. 

  

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se e Registre-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 03 de fevereiro de 

2020.   

 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 016/2020 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  

R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) PAULINA ALVES GOMES, para exercer em 

Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA do Município de Boqueirão-PB, constante 

da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 

Municipal 1101/2018 e alterações posteriores.  

 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Registre-se. 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 de 

fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
==================================================================== 
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PORTARIA Nº 017/2020 
 

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) MARINALVA DE SOUSA BRITO DUTRA – AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, MAT. 060247-7  em conformidade com o requerimento 

protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 

de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 018/2020 

 
 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) JOSEFINA GOMES VIEIRA – AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MAT. 040200-1  em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   
 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 

de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 019/2020 

 
 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença sem vencimentos por um período 

de 02 (dois) anos, ao servidor RODRIGO DE MEDEIROS FINIZOLA – BIOMÉDICA - 
Matrícula nº 120230-8 - CPF nº 042.722.054-80, em conformidade com o requerimento 

protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 

de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 020/2020 

 
 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) SEVERINO ALMEIDA NETO – VIGIA, MAT. 040272-9   em 
conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 

de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 021/2020 

 

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) JANDIRA PINHO SOUTO – AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MAT. 040182-0   em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 

de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 023/2020 

 

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) JESABEL CUSTÓDIO DA SILVA – PROFESSORA, MAT. 
040047-5  em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 

de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
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CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

PORTARIA Nº 024/2020 
 

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) JANAINA BONFIM SOUZA – REGENTE DE ENSINO, MAT. 
040305-9  em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 

de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 025/2020 

 

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) MARIA DO DESTERRO LUIZ GOMES – REGENTE DE 
ENSINO, MAT. 040096-3  em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 

de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 026/2020 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 

Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 30(trinta) dias à servidora KLÉCIA SUÊNIA DO RÊGO GOMES – 
MATRÍCULA – 123437-4 - CPF Nº 024.612.444.05, em conformidade com o requerimento 

protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 

de fevereiro de 2020. 

 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

PORTARIA Nº 027/2020 
 

 O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade, pelo período de 06 

(seis) meses a(o) servidor(a) FRANCICLEIA ARAUJO BEZERRA – TELEFONISTA, 
MAT. 040385-7 em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 

de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 029/2020 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 

Orgânica dos Municípios, Lei Municipal nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais 

Legislação em vigor. 

Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, 

 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, que 

Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta Municipalidade, para o 

preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 

  

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) ANA THAYSE VIEIRA ALVES, portador(a) 

do CPF 070.045.884-08, para o cargo de Provimento Efetivo de FARMACÊUTICA, em 

Regime Estatutário, com carga horária de 20 horas semanais. 

Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Registre-se. 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 17 de 

fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

==================================================================== 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 030/2020 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 

Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa da família, 

pelo período de 30(trinta) dias à servidora MARILANIA PEREIRA DE SOUSA MELO – 
MATRÍCULA – 040540-0 - CPF Nº 526.790.204-72, em conformidade com o requerimento 

protocolado nesta Prefeitura. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 18 

de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
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TERMO DE APOSTILAMENTIO 

 

 

 


